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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CoNTRATO N' 009/2021 - SEJUSC,
celebrado entre o ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio da
SECRETAR|A DE ESTADO DE JUSTTçA,
DIREITOS HUiiANOS E CIDAOANIA -
SEJUSC e a empresa MÀ\WEL ROSA DA
RESSURREIÇÃO EIRELI, na forma abaixo:

Aos 02 (dois) dias do mês de junho de 2021, nesta cidade de Manaus, na sede da SEJUSC,
presentes o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, situada na, Rua Bento Maciel, n."
02, Conjunto Celetramazon, Adrianópolis, CEP: 69.057-350, em Manaus, criada pela Lei n.o

4.163 de 09 de março de 2015, conÍorme Diário Oficial do Estado do Amazonas, de segunda-
feira, dia 09 de marÇo de 2015, neste ato representada por sua Secretária Titular a Sra. MARIA
MIRTES SALES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade, no
Condomínio Atlantis, rua Lindon Jhonson, 07, Bairro Parque Dez, CEP: 69.054-712, portadora
da C.l. n" 1009585-3 - SSP/AM, e do CPF n" 4Q7.360.402-34, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado MAXWEL ROSA DA RESSURREIçÃO
ElRELl, pessoa jurídica dê direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 84.461.698/0001-32, com
sede à Avenida Djalma Batista, no 1719, 6PAV, 6068, Atlantic Tower, Bairro: Chapada, CEP:
69050-010, cidade de Manaus/AM, neste ato representado pelo seu Representanle Legal, o
Senhor MAXWEL ROSA DA RESSURREIçÃO, brasileiro, solteiro, administrador, portador do
RG n'20276230 SSP/AM e inscrito no CPF sob o n" 939.856.812-87, residente e domiciliado
nesta cidade, à Avenida Jacira Reis, no 1080, Bairro: Dom Pedro l, CEP: 69.040-270, doravante
designado CONÍRATADO, tendo em vista o quê consta do Procosso Administrativo no'

248712O2't - SEJUSC, doravante referido por PROCESSO, com base no despacho autorizativo
exarado pela Senhora Secretária, na presença das testemunhas adiante nominadas, é
assinado o Prêsente Têrmo Aditivo ao Contrato n.o 009/202í - SEJUSC, de acordo com a

Minuta aprovada pela PGE no Processo n.' 324912005-PGE, para prestação de serviços, que

se regerá pelas normas da Lei no. 8.666 de 2'1.06.93 e alterada pela Lei no. 8.883 de 08.06.94 e
pelas Cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência do Termo de Contrato n" 009/202í-SEJUSC por mais 30 (trinta) dias, a
contar de 06.06.2021, conforme Projeto Básico integrante do PROCESSO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: O valor total do Contrato e de R$ 116.892,í8 (cento e
dezesseis mil, oitocentos e noventa e dois reais e dezoito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁNIE C EMPENHO: As despesas
decorrentes do presente aditivo contratual correrão à seguinte dotação orçamentária: Unidade
Gestora: 2í.101, Programa de Trabalho: 14.122.3308.1554.00'l '1, Natureza da Despesa:
3390.3701 , Fonte:121 , Nota de Empenho 2021 NE0000321 .

Ruâ Bênto Maclê|,02
Cj. Cêletràmazon - Â('ianápoli§.
TeleÍorE: (921 3632-0654.

Secretariô de
Justlça, DlÍeltos
Humanos e Cldadanla

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'OO9'202í - SEJUSC



A]'JIAZONAS
GOVERNO DO ESTADO

CLÁUSULA OUARTA - OA RATIFICAÇÃO: Ficam integralmente ratificadas as demais
cláusulas do Contrato original que, expressa ou implicitamente, não conflitem com as
disposiçóes deste Termo.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Termo Aditivo será publicado no Diário

Oficial do Estado, em Íorma de extrato, até o quinto dia útil do mês sêguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, sendo o CONTRATANTE
responsável pelas respectivas despesas.

De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em três vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos.

Manaus, 02 de lunho de 2021.

M MIRTES SALES OE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania
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MAXWEL ROSA DA RESSURREIçÂO

Contratado
Testêmunhas

NOME

OAB/AM
CPF
ASS

Rua Bênto M&iel,02
Cl. C.êletrâmazon - Acf lârópolls.
TeleÍorE: {921 3632-0ô54.

Mayana Vieira Amorim

13.474

979.070.812-20

NOME Mariana Chaves Villela

cPF 009.508.242-59

RG
ASS

24958271 - SSP

Secretaria de
Justiça, Dlreltos
Humanos e Cldadania
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Amazonastu r difunde plataforma
gratuita para garantir turismo segu;g*"

A

Ferromento gratuito, o Codastro

de Prestadoru de Seliços
Turísticos conecta vi sita nte a
e stobel e ci mento s I eg a i s de tu ri s mo

buscâ pelo turismo 5eguro e por uma

experiêncià inesque(ível é o objetivo de

todo o turista. Para contribuir aom es-

ses íequisitos, a Empresa Estadual de Turismo

do Amazonas (AmazonastuÍ), apresenta uma

fêrramenta gratuita que conecta o visitânte a

estabelecimentos legais: o Cadastro de Preita-

dores de Serviços Turísticos (Cadastur). O pro-
grama do Ministério do Tuírsmo (MTurl possui

o cadastro de persoas físicas e jurídica5 que

atuam no setor de turismo.

O sistema reúne um banco de dados com

empresas dê diversos íàmos que âtuam no tu-
rismo em todo o Brasil. O tl/rista, ao decidir o

dêstino para onde quer, pode procurôr no site

do Cadastur uma lista completa
dos estabelecimentos em todo o
paí5. Ao acessar o 5ite (https://bi-

tyli.com/HQvu6) e cli(ar no esta-

do do Amâzonâs, por êxemplo, o

visitante tem ace5so ao endereço,

CNPJ, <ontato telefôni(o e outras

inÍormaçóes do estabelecimento

escolhido.

O presidente da Amazonàstut

sérgio Litaifí Filho, destaca que

ào utilizâr um estabelecimento
inserido no Cadastut o turi5ta

tem à sêgurançâ de que aquele
prestâdor de serviço é seguro, recebe quali6-

caçáo e diíecionamento do lúinistério do Turis-

mo e da Amazonastuí,

"Esse sistemà serve como uma bússola pârâ

o lunsta com informa(óes seguías e píe(isas,

àlém de também garantir ao prestador benef!
cios que podem potencializar as açóes desen-
volvidas pelo seu estabele(imento. Ao utilizar
prestadoÍes do Cadàstuí, o vrsitante tambem

estará combatendo o turismo ilegal e, conse-

quentemente, a prátlca de crimes como explo-
raçáo sexual de crianças e adolescentes e os

contra o meio o ambiente, como o manuseio

de animais silvestres", disse Litaiff.

No Amazonas, o Cadastur possui 2.862 em-
píesas cadôstradas de 15 diferentes ramos

de atividades, entre eles, aqência de turismo,
íestaurante, bar, guia de turismo, meio dê

hospedagem, locadoras de veículos e parque

aquático. O cadastro é 9ràtuito, e obrigatório
para algumas atividade5, de à<ordo com âs leis

I1.771 de 2018 e 8.623 de 1993.

Benetí.ios ao píêstãdor
o prestadoÍde serviço tu íístico que faz parte

do cadasturtem uma série dê benefícios comol

acêsso a llnanciamento; apoio eín eventos, fei'
ras e àções do MTUí; incentivo à partrcipaçáo

em progÍamas e projetos o governo Íederal;

paíticipa(áo em pío9ramâs de quâlrÉcàçào;vi

sibilidade nos sites do Cadastur e do Progrâma

Viaje Legal.

Para seÍ inserido no sistema o prestador pre-

cita estâr foÍmalizado e realizar o cadastro site

(httpsrrbit.lyl34klvN6), onde possui um passo

a passo. Caso o prestador queira tirar alguma

dúvidâ, a Amazonastur, por meio do Depàr-

tamento de Registro e Sensibilizaçáo, pode

orientar os interessados pelo teleÍoner (92)

2t 0 i -8180.

"O nosso principal objetivo é fazeí com que

o turistà tenha uma experiência maravilhosa e
que volte ao nosso Estado: completou o presi-

dentê dâ Amâzonastur.

Âo opt poÍ e3tabêle<imênto inserido no

Cadastu., o tuÍistâ têm a sêgurança de que

o prêstadoÍ de aêrviço é saguÍo
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'18 l\4anaus, quinta{eira,17 de junh0 de 2021

Secretaria de Estado de Justiça,
Direitos Humanos e Cidadania -

SEJUSC

SECRETARIA DE ESTAOO OE JUSTIçA,
OIREITOS HUIúANOS E CIOAOANIA. SEJUSC

Extíato n" 65/2021§EJIJSC
ESPÉC|E: Termo dê Fomento n'.001/2021 - SEJUSC; PARTES: SecÍetaÍta
do Estado d. Justiçâ, DireitoB Húmenos e Cldadania - SEJUSC e a
assoctaçÁo DE aPoto LAR DE vlTóRlAs; Dara da AssinatuÍa:
0110612021; Objeto: oíe,1ar palestras e atendimenios direcionados às
famílias assistidas pela Associâçáo de Apoio Lar de Vitórlas, visando rêduzir
os impactos do novo coronavírus; Prâzo do Vigênciâ: 06 {sêis) mêsês;
Valor Globâl: R§ 50.000,00 (cinquenla mil reais); Dotâção Orça.nentáÍlâ:
Unidade GosloÍâ: 21101i ProgÍama de Trabalho: 14.122.3310.2773.0011;
Fonte: 0121; Natureza da Despesa: 33504199; Nota de Empenho:
2021NE0000317; P.ocoaso Admlni6trelivo: n'. 2394/2021 - SEJUSC;
Fundamento do Ator Lei n' 13.019/2014 e Decrelo n" 8.72612016.
Gabinête da Sêcretária de Eslado dê Justiça, DiÍeitos Humanos ê Cidadania
- SEJUSC, em Mânaus,01 dejunho de 2021.

poDtR ExE(ulrvo-sE(Âo I lDtÁRt0 0Fl0ÂL D0 EsTA00 D0Â/uAzoNA5

reais e noventa e quatro centavos). DolaÉo: unidac,e OrçamântáÍia: 25101;
Programa de Trabalho: 15.122.3310.2773.0007; Naturoza da Desp€sa:
44404212t Fonlet 01600000; lêndo sido êmitide, em 17106/2021, a Nota
dê Empenho n" 2021NE0000637. Rêpâsse do Sêgundo Convênentê: R$
312.478,37 (lrszentos e doze mil, quatrocentos e sêtenla 6 oito reais e trinla
e setê centâvos). Processo n" 01.01.025101.00001554.2021-SEINFRA.
Manaus, 17 dejunho de 2021.

e MAxwEL RoSA oA REssuRRElÇÂo EIRELI; objêto: ProrÍogaÉo do
prazo dê vigência do Termo de Contrato n" 009/2021 - SEJUSC, por mais
30 (trintâ) diâs, â contâr dê 06/06/2021; Oâte de Assinatura: 4210612021-,

Oolação Orçamêniáíâ: Unldade G€stora:21'101; Programa de Trabâlho:
14-1 22.3308.1 554.001 1 ; Fonte: 0121 ; Naturêzâ da Desposa: 33903701 i

Nota do Empênho: 2021NE0000321; Procosso Admlnlstrativo:
248712021-SEJUSC; Fundamênto do âto: Lêi n.'8.666/93; Responsávêl
p€lo Extrato: I\,4âyâna Vieirâ Amorim - Assessora Jurídicâ. Manaus, 02 de
junho de 2021.CARLOS HENRIQUE OOS REIS LIMA

Secrelrrio de Estado de lnfraestrutura e Região Melropolitana de l\,4ânâus

Protocolo 48005

ErrRÂTo DE HoMoLoGAçÃo
o SEcRETÀRro DE EsrADo DE TNFRAESÍRUTURA É REGIÃo [,4Ê-
ÍROPOLITANA DE |\,{ANAUS no uso de suas atribuiçóes legais, e
CONSIOERANDO a decisão do Cenlro de Serviços Compartilhados - CSC,
no Processo no 01.01.013102.00001201.2021-CSC, relativê à CoôcoÍrência
no 002/2021; CONSIDERANDO a inexistência de qualqueÍ recurso pendenle
ao reíerido procedimento licitatório; CONSIDERAN0O, âinda, que â reÍerida
licitâção tÍânscorreu de acoÍdo com a lêgislâção prevista no preâmbulo do
Édital coÍrsspondentê; e CONSIDERANDO, por fim, o qlo mais consta do
Processo n" 01.01.013102.00001201.2021-CSC (n" 1249.2021-SEINFRA);

RESOLVE:
| - HOMOLOGAR o rêsultado dâ Conconência no 002/2021-CSC, reÍerenlê
à contrataçáo, pelo menor preço, de pêssoa jurídica especializada para a
exocução de obÉs ê serv Ços de engenharia para a reíorma 6 moderfiização
da Rodovia AM-o10;
ll - ADJUDICAR o objeto da Concorrência em referência ao CONSÓRCIO
Al\l, constituÍdo pelas empresas: Pomar Comércio de Derivados dê Petról6o e
ConstruÇáo Eireli, inscrita no CNPJ sob o no 12.675.374/000'l -96 i Corn passo
Construções, Teíaplanagem e PavimentaÉo Ltda, inscrita no CNPJ sob o
no 63.688.337/0001-53i lzâ Conslruçõês ê Comércio Éirêli, inscritâ no CNPJ
sob o no 84.479.351/0001-17; Ecoagro ComéÍdo ê SeNiços Amb entais Ltdá
- EPP, inscíta no CNPJ sob o n0 08.257.52110001-30 e Best Transportes e
Construção Ltda, inscÍita no CNPJ sob o n'83.332.908/0001-20, no valor
globalde R§ 366.051.861,42 (trezentos e sessenla e seis milhões, cinquenta
e um mil, oilocênlos e sessenla ê um reais e quarenta e dois cêntavos);
lll - AUTORIZAR a Secretariâ Exêcutiva Adjuntâ de AdmlnistraÇão e
Finanças a emitir a respêctiva Notâ de Empenho.
Publique-se no Diário Oficiêl do Estado do Amâzonas. Em Mânaus. 17 de
junhode 2021.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário d€ Estado da lnfraestrulura e Região Àrêtropolitâne dê Mânaus

Protocolo !t7980

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Sêcretária dê Éstado de JusliÇa, oiÍeitos Humânos e Cidâdania

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA,
OIREITOS HUMANOS E CIBADANiA . SEJUSC

Extíato do ÍEÍmo dê AJuste dê Contas n'41/202í-SEJUSC, que sê
faz enire o ESTADO OO AMAZONAS, por intermédio da SÊCRETARIA
DÊ ESTADO DE JUSTIçA, OIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.
SEJUSC, a FU TNOUSÍR|A GRÁF|CA E LOCAçÃO DE MÁOUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n0 06.108.4221000í 6í.OBJETO:
Liquideção do valor de RS 9.930,00 ( Nove mil, novecentos e trnta ae-

âis),dêvido pelá SEJIJSC, rêfêrêntê a locaÉo de equipamenios ( som,
pÍalicáveis com escada coleliva, mesas, telâo, tela de retorno) parâ â

realização do evento LançÉmênto da Carteira de ldentificâçáo da Pessoa
com DeÍlciência, em 22 de outubro óe 2020 ro Centro de Convençóes
Vasco Vasques .Data da Asslnatura: 11/06/202'l: Procqsso Admlnls-
tÍatlvo: 01.01.21101.00001694.2021"SEJUSC; Dotação Orçam6nlárla:
Unidade Geslorai 21 101 i Programa de Trabalhoi 14.1 22.0001.2001.0001,
Fonte: 121; Elemento de Despesâ 3390.92, do oíçâmento vigenle e nota de
empenho a ser êmitidâi Fundamênto do ato: Art. 59, pârágraío úfiico, da
Lei n0 8.666/93. [ranaus, 11 de juÍlho de 202'1.

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
SêcretáÍia dê Eslado de Justiçâ, Diíeilos Humanos e Cidadânia

PORTARIA N." 1 17l2021.GS/SEJUSC
A SecÍetária de Estado do Justça, Düêitos Humanos e Cidâdania -
SEJUSC, no uso de suas atribuiçõês lêgais,
RESOLVE:CONCEDER Íérias regulamentares reÍerentes ao pê.íodo
âquisltivo de 2019/2020 aos servidores, conÍorme descrito abaixoi

AndÍé Ramos da Silva 246.336-9A 01/06/2021 à
15106t2021

Edmâra de Oliveira
Cambâuva e Caslro

L

t"-

248.044-2C 07 t06t2021 à
25t0612021

Fâbiana de Aíaújo GoÍnes Baíros 231.972- 15t4612421 à 29106t2021
1A

e l'ratos lúaranhão 189.712-8D 15103t2421 à
29103t2021

MARIA MIRTÉS SALES DE OLIVEIRÂ
Secretária dê Estado de Jusliça, Oteitos Humanos a Cidadania

PORTARIA N.' 118/2021-GS/SEJUSC
Á Sêcretáriâ de Estado de Justiçê, Direitos Humanos e Cidâdânia - SÉJUSC,
no Lrso c,e suas atribuições lêgais,
RESOLVE: TRANSFERIR íérias regulamêntâres referentês ao período
aquisitivo de 201912020. aos sêrvidores abaixo Íelacionados, por
necêssadade do serviço.ÂIARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA

Secretáriâ de Estado dê Justiça, Direitos Humanos ê Cidadâniâ
P.otoêolo 47893

SECRETARIA DE ESÍADO DE JUSTIÇA,
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA. SEJUSC

Servidor I\,4atriculâ Drâs

10

231.972-14 15

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretáriâ de Estâdo dê Justiçâ, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 47883

Edmara de Oliveira Cambauva e Castro 248.404-2C

Fabiana de Araújo Gomes Barros

Extrãto no 064/2021"SEJUSC
Espécio: Primeüo Termo Aditivo ao Contrâto no. 009/2021- SEJUSC;
Partês: ESTAOO DO AMAZONAS, poÍ intermédio da SECRETARIA OE
ÉsÍAoo DE JUSTTçA, DtRE|TOS HUMAitOS E C|DAOANtA. SEJUSC

vÁLtoo SoMENTE cov AUTENTtcAÇÃo

Servidor Àratrícula PêrÍodo

fabiana araujo
Realce


